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NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - PEREMPÇMO - O prazo
para • 1 ,	 de De cise da la Ins1.2ncia é de 30
dias (Dec. n2 120, 	 15). " Recurso nXo
conhecido, por perempto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FIL • PERSON PAPEIS ESPECIAIS LTDA..

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nXo
conhecer do recurso por perempto. Ausente o ConSelheiro DOMINGOS
rd...FEU COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.
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ANTON...J CAMARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacionl

VISTA EM SF5MMO DE 2 3 n TJ 1092
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZC/AK, ANTONIO
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.Processo no 13700-001.907/90-11

Recurso no::	 06.542
Acórdão n2	 201-60.354
Recorrente::	 FILI PERSON PAPEIS ESPECIAIS LTDA.

RELATORI O

FILI PERSON PAPEIS ESPECIAIS LTDA., CDM sede na
cidade de Inhaúma/Rj, inscrita no COC/MF sob n2 20.044.900/0001-

foi autuada pela fiscalização por insuficiencia no
recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
decorrente de devoluOes de predutos de sua fabricação não
escI iturado no livro mode11-3 - Registro de Controle da Produção
e do Estoque.

A	 Autuada	 apresentou,	 tempestivamente,	 Sua
Impugnação de fls. 37/40, arrazoando, em síntese

- o fato fundamental é que as devoluOes estão
devidamente escritutada nu Livro de Entrada,
provando	 os demais registros contábeis	 da
Empresa que essas devoluOes são reaisN

- se alguma ilegalidade existir, esta é de caráter
meramente formal e se obrigação acessória, remo
tal deve ser tratado;;

- houve erro na digitação do imposto objete do
lançamento de of1cio.

A Informação Fiscal - fls. 57/62 -, após retificar
os erros apentáde pela Interessoda na impugnação, opinou pela
monutenção do feito.

- A Autoridade de :1.2, Instância julgou procedente, em
parte, a ação fiscal, em decis2Co assim ementado::

"IPI - Utilização 'indevida de créditos de IPT
decm=rtes de devoluçiZes de produtes dé sua
fabricação, por .não ~-ar escriturado o livro
Registro de Controle da Produção e do Estoque -
modelo-3. Não recolhimento do imposto ou
recolhimento do iMposto a menor. Multa.
AO° fiscal procedente, em parte."

CiOncia da decisab em 04 de março e recurs
recebida em 04 de abril seguinte.
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Processo nq::	 13709-00:1„987/90-1.1
PicórdCo no::	 201-6E3.354	 •

Irresignada com a deciso da Autoridade a quo, a
Recorrente apela a este Conselho, em grau de recurso, com os
fundamentos da peça impugnatória.

0 re:lat.,:5r:i.?::)„/

'

1

_

.;.,

.,



ex' roo'

,O,LkZw

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.00

.Processo nou	 13708-001.987/90-11
AcórcMo npu	 201-68.354

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

O Contribuinte teve ciOncia da Decis&J de 1.f.
Inst'ância em. 04/03/91 (segunda-feira), razo pela qual o prazo de
recurso se estendeu até 03/04/91 (quarta-feira), sendo
protocolado no dia 04/041'91, o recurso é, d,;v., intempestivo.

Pelo exposto, voto no sentido de n'ão conhecer do
recurso, por perempto.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.

H-:-UQUE MEVES DA SILVA
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